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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Pre-

sidente Prudente, indica Mauro José Tiziano como Auxiliar de Ensino , 

junto ao Departamento de Ciências em RTP - disciplina Física Geral e 

Experimental. 

2.Fundamentação: O indicado é Licenciado em Matemática e Física 

pela Universidade de Mogi das Cruzes. Foi aprovado em 1° lugar no 

Concurso de Titulos às funções de Auxiliar de Ensino na área de Física 

Geral e Experimental, observadas as Nornas da Portaria CESESP n° 11, 

de 10 de agosto de 1973. Nesse concurso concorreram quatro candidatos, 

apresenta prova de compatibilidade de horário. 

II - CONCLUSÃO 

Autoriza-se a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Pre-

sidente Prudente a contratar Mauro José Tiziano, na categoria de Auxi-

liar de Ensino da disciplina Física Geral e Experimental junto ao De-

partamento de Ciências. 

São Paulo, 30 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - RELATOR 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Frederico Pimentel Gomes , Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de 

Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro Luis Ferreira Martíns - Presidente 



IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 19 de dezembro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


